
 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

REQUERIMENTO N.º 25/2024 

 

Sr. Presidente 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base nos artigos 8º, X; artigo 20, XII; artigo 56, XIV e 

XIX; artigo 169, §5º, III, todos da Lei Orgânica do Município, e na forma do artigo 227 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. 

Prefeito Municipal, no sentido de esclarecer a esta Casa quanto aos seguintes assuntos referentes 

à administração, mais especificamente aos termos da Lei Municipal nº 6079, de 14 de novembro 

de 2017, que “Dispõe sobre o Sistema de Estacionamento Rotativo Pago de Veículos Automotores 

– Zona Azul”: 

 

1) Enviar cópia na íntegra do Contrato e aditivos se houver ou do Termo de Parceria, 

de exploração dos serviços do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago de Veículos Automotores 

– Zona Azul com a organização da sociedade civil sem fins lucrativos de assistência social. 

 

2) Enviar cópia na íntegra do Plano de Trabalho apresentado pela organização da 

sociedade civil sem fins lucrativos de assistência social na qual a mesma aplica todo o produto 

bruto da arrecadação decorrente da exploração do estacionamento rotativo pago. 

 

3) Conforme prevê a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD), acaso os documentos solicitados nos itens 1 e 2 possuam dados pessoais, os mesmos 

deverão serem tratados e na sua impossibilidade, deverá ser encaminhado cópia da negativa do 

consentimento por escrito do titular dos dados sensíveis ou pessoais. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de março de 2024. 
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